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Processo (s) N.° 07^2/90

Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo "Antenor Elias

Em 05 /II / 90.

.Procedência: Ataydes Antonio Armani

Assunto: Projeto de Lei.- " DÁ DENOMINAÇlO AO

CEMITÉRIO, LOCALIZADO EMTRE OS BAIR

ROS LBn-LLRES-V- e E BAIRRO PLANALTO,»

LIML4RES-ES

AP R O V A D O

EM-^ / ̂  j

Autuação

Aos dias do mês d© novembro
ano de mil novecentos e noventa

do

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de f!s. e mais

documentos que se seguem.

DiSTRiBUIÇÂO
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ti « t:> Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legisíátivo ''Antenor Elias"

AUTÓGRAFO NS.a(^^/90.

"D./Í MEATOMINaÇÂO ao GFMITliiRIO, . LOG.U:íIZÁDO

ENTRE O BAIRRO LIÍÍHARES V 3 BAIRRO P»

PLANALTO, LINHARÈ3-E3".

O Presidente da Gamara Runicipal de Li_

nha nnares,. Estado do Espírito Santo, no-usa'de suas atribui __

oões ,legais,; Decreta a seguinte- Lelr
I

/' \

;• ' Art. 12, - Fica denominado do "'CJEITÍAIO S^u^TO.'
\  »•

.AirONIG" /õ 'cemitorio, localizado entro' os Bairros Linhares

Y e Dairrq Plaíialto, na sede deste Hunicipio de Linhares -

- j-j,

Art. -22. ~ Esta Lei entrara em Tigor na data de
I

sua pulbic.ição re.Togadas as disposições esn Goritr''rio.

Sala das Sessões da Ga'.ara Municipal'

de Linhares, Estaao do Espirito Santo, aos dez.dias do mês

do dezembro de mil noYecentos e noventa»

jAoberfc-ô-iíicardo de '"^endonça-

- Presidente -
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/'tS4 " PALÁCIO LEGISLATIVO ANTENOR ELIAS "

• PH0JETO DE LEI ' .

O c O ̂
u

iá02
em

'  DA DENOÈUNAÇÃO AO CEI-UTE
"* WM

SIO, lOGAIIZAD© ENTRE O

BAIRRO LINHàRES-Y E BaIR

RO planalto, linhares-es •

Artfi 12 - Pica denominado de ' OEMITERI© SANTO ANTONI© * ©

cemitério, localisado entre os Bairros Linhares-

T e Bairro Planalto, na sede deste monicipio de

Linhares-ES»

Arte 2B - Esta ̂ ©i entrara em rigor na data de sua publica

ção, reTogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, Ms 05 dias do mes de '

Norembro de 1990.

/

A '"de# ASnt^nicl Armani

rereador-»
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Câmara Municipal de Linhares

Palácio Legislativo ''Antenor Elias'*

PARECER DA COMISSÃO. DE: JUSTIÇA

D

A Comissão de Justiça reunida com

todos seus membros é de parecer favorpavel ao Proje
to de Lei nQ 7^2/90 que " DA DENOMINAÇÃO AO CEMITÉRIO,
LOCALIZADO ENTRE O BAIRRO LINHARES V 1 BAIRRO PLANAL

TO, LINHARES - ES por ser constitucional, tudo de

conformidade com o parecer da Consultoria Jurídica des

ta Casa de Leis.-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

Era o que tínhamos a opinar.

Plenário "Joaquim Calmon" . 10 de dezembro / 90

Presidente:

Relator:

Membro:
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